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MINUTA DO EDITAL

Universiadade Federal de Camnpina Grande-PB
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023

(Processo Administrativo n.° 23096.021938/2023-41)

Torna-se público que Universidade Federal de Campina Grande, CNPJ nº 05.055.128/0001-76,
por meio da Pró Reitoria de Gestão Administrativa-Financeira, sediada na Avenida Aprígio Veloso,
nº882, Bairro Universitário, Campina Grande-PB, Cep: 58.429-000, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, , da Instrução Normativa SGD/ME nº 1,
de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03,
de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

1 DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de solução de tecnologia da informação e comunicação com a aquisição de Servidor
de Rede para os Laboratórios de Ciência da Computação da Universidade Federal
de Campina Grande, Campus Campina Grande, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será realizada em único item.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade:15281/158195

Fonte: 1000000000
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Programa de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0025

Elemento de Despesa: 4490.52

2 DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2 Para o item a ser licitado a participação é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como para
bens e serviços produzidos no país e bens produzidos de acordo com
processo produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art.
8º do Decreto nº 7.174, de 2010.

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
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4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº
12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de
junho de 2010);

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão
contratante.

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame;

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente.

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.6.8 que a solução é fornecida por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

4.6.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir
dos critérios de preferência.

4.6.9.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse
documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesteEdital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
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5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

5 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1 valor unitário, e total do item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento da solução, apurados mediante o preenchimento do
modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666,
de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento do
quanto demandado e executado, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos
do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão
adotadas as orientações a seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido
durante toda a execução contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de fornecer a solução nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.10Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o que será sigiloso até
o encerramento deste prazo.

7.11.1. Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste item poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12.1. Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observando-se,
após, o item anterior.

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado
atender as exigências de habilitação

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva doPregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.



[Digite texto]

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação
Atualização: Fevereiro/2022

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.24. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de
1991, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010,
nos seguintes termos:

7.24.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de
pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para:

7.24.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;

7.24.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e

7.24.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder
Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei
nº 8.248, de 1991.

7.24.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 7.25.1.1, na ordem de
classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo
lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado
vencedor do certame.

7.24.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 7.25.1.1, por qualquer motivo,
serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item
7.25.1.2, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de
preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 7.25.1.3 caso esse direito não seja
exercido.

7.24.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que
fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão



[Digite texto]

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação
Atualização: Fevereiro/2022

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas
na mesma situação.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, ao objeto executado:

7.27.1.1. por empresas brasileiras;

7.27.1.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.1.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das prevista deste Edital..

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e
no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta
final, conforme anexo deste Edital.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A
da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

8.3.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.3.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;
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8.3.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.3.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU –
Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.3.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.3.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

8.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as
planilhas(A proposta) de custo readequadas com o valor final ofertado.
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8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

8 DA HABILITAÇÃO

9.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
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verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de de duas horas, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
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das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.



[Digite texto]

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação
Atualização: Fevereiro/2022

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 3% ( três por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante

9.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5, de 2017.

9.11.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido
o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DAPROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
de 02hrs( duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a
este instrumento convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº
8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
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13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente que no caso será a nota de empenho.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de05 .(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

16.4. O prazo de vigência da contratação é o previsto no instrumento contratual

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
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observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

18.1. O modelo de gestão do contrato, contemplando os critérios de recebimento e
aceitação do objeto, os procedimentos de testes e inspeção e os critérios de fiscalização, com
base nos níveis mínimos de qualidade definidos, estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE E DACONTRATADA

19.1. As obrigações (deveres e responsabilidades) da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
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21.1.6. não mantiver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e quando não
houver disposição específica no Termo de Referência, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
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21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
cpl@reitoria.ufcg.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida
AprígioVeloso, nº 882, Bairro Universitário, Campina Grande-PB, Cep: 58.429-000.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
Avenida Aprígio Veloso, nº 882, Bairro Universitário, Campina Grande-PB, Cep:58.429-000, nos
dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas e das 14 horas às 18 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

23.12.2. ANEXO II – Estudo Preliminar;

23.12.3. ANEXO III – Mapa de Risco;

Campina Grande, 19 de junho de 2023

Minuta Elaborada pela servidora: Leide Adriana da Silva Neri Carolino- Siape: 1876434
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Estudo Técnico Preliminar 45/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23096.021938/2023-41

2. Descrição da necessidade

A contratação em tela tem como objetivo a aquisição de Servidor de rede para suprir as necessidades dos
Laboratórios da Unidade Acadêmica de Ciência da Computação da Universidade Federal de Campina Grande,
Campus Campina Grande.

Os alunos do Curso de Ciência da Computação dispõem de acesso aos laboratórios de graduação, LCCs, onde são
realizadas 23 aulas semanais, atendendo a mais de 800 alunos. Os laboratórios utilizam um servidor de
armazenamento (NFS) dos arquivos dos alunos e das disciplinas para o desenvolvimento de atividades de ensino,
pesquisa e extensão.

Recentemente este servidor, modelo Dell PowerEdge R230, apresentou defeito e, por se tratar de um modelo antigo
e fora de linha de produção, não conseguimos peças para realizar o conserto. Para evitar que as aulas em
laboratório sejam prejudicadas, esta sendo utilizado um servidor emprestado. No entanto, como o equipamento
emprestado não é capaz de atender as necessidades de todos os laboratórios, o mesmo está atendendo apenas a
um dos três laboratórios.

Assim, como o mesmo não dá suporte a necessidade de todos os laboratórios, apenas   um(01) dos três (03)
laboratórios está utilizando os serviços de armazenamento de arquivo. Dessa forma, identifica-se a necessidade de
aquisição de um servidor de armazenamento, do tipo rack, de forma a atender a demanda dos Laboratórios de
Ciência da Computação.  

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Unidade Acadêmica de Ciência da Computação Tiago Lima Massoni

4. Necessidades de Negócio

Necessidade 1: de Servidor de rede com o  objetivo de suprir as necessidades dos laboratórios da Unidade Aquisição 
Acadêmica de Ciência da Computação.

5. Necessidades Tecnológicas

Item Especificação Descritivo

1
Servidor de 
rede, do tipo 

Servidor de rede, do tipo rack, com altura máxima de 2U, processador de no
mínimo 10 núcleos, clock superior 2,1 GHz, cache L3 de no mínimo 11 MB,
Garantia On Site de no mínimo 36 meses, com 04 Interfaces Rede Ethernet 1
Gb RJ45, tecnologia Trusted Platform Module (TPM) 2.0, suporte para
armazenamento SATA e SAS, no mínimo 08 slots de armazenamento frontal,
no mínimo 2T de armazenamento SSD, apresentando controladora RAID com
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rack suporte para os modos 0/1/10, com Fonte de Alimentação Redundante (Swap
/Hot Plug) de no mínimo 600 W, Sem Sistema Operacional, Memória RAM
DDR4 ECC de no mínimo 32 GB, capacidade de expansão de memória RAM
para no mínimo 128 GB. O servidor deve acompanhar trilho deslizante para
rack e possuir 04 ou mais ventiladores (cooler) do tipo hot swap.

 

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Não se aplica.

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

Item Catmat Quantidade Especificação Descritivo

1 480090 1
Servidor de 
rede, do tipo 
rack

Servidor de rede, do tipo rack, com altura máxima de 2U,
processador de no mínimo 10 núcleos, clock superior 2,1 GHz,
cache L3 de no mínimo 11 MB, Garantia On Site de no mínimo
36 meses, com 04 Interfaces Rede Ethernet 1 Gb RJ45,
tecnologia Trusted Platform Module (TPM) 2.0, suporte para
armazenamento SATA e SAS, no mínimo 08 slots de
armazenamento frontal, no mínimo 2T de armazenamento
SSD,  apresentando controladora RAID com suporte para os
modos 0/1/10, com Fonte de Alimentação Redundante (Swap
/Hot Plug) de no mínimo 600 W, Sem Sistema Operacional,
Memória RAM DDR4 ECC de no mínimo 32 GB, capacidade de
expansão de memória RAM para no mínimo 128 GB. O servidor
deve acompanhar trilho deslizante para rack e possuir 04 ou mais
ventiladores (cooler) do tipo hot swap.

8. Levantamento de soluções

Solução 1: Aquisição dos equipamentos de TIC por meio de Pregão Eletrônico Tradicional.

Detalhes e especificações, ver item 7

Não há outra solução para aplicação em questão.

9. Análise comparativa de soluções

Requisito Solução Sim Não Não se aplica

A Solução encontra-se implantada 
em outro órgão ou entidade da 
Administração Pública?

Solução 1 X    

A Solução está disponível no Portal 
do Software Público Brasileiro?

(quando se tratar de software)

Solução 1     X
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A Solução é composta por software 
livre ou software público?

(quando se tratar de software)

Solução 1     X

A Solução é aderente às políticas, 
premissas e especificações 
técnicas definidas pelos Padrões 
de governo ePing, eMag, ePWG?

Solução 1 X    

A Solução é aderente às 
regulamentações da ICP-Brasil?

(quando houver necessidade de 
certificação digital)

Solução 1     X

A Solução é aderente às 
orientações, premissas e 
especificações técnicas e 
funcionais do e-ARQ Brasil? 
(quando o objetivo da solução 
abranger documentos arquivísticos)

Solução 1     X

 

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

Não se aplica.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Não se aplica, trata-se de aquisição de material permanente e serviço comum.

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

Aquisição por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico Tradicional.

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 31.552,15

O custo total estimado para contratação é de R$ 31.552,15(trinta e um mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e quinze
centavos).

Em obediência ao disposto na Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020, mais precisamente ao que é
preconizado no art. 5º, I e IV, as pesquisas foram realizadas priorizando o painel de preços, mas como não foi
encontrado no Painel de Preços o item com as especificações desejada, partiu-se para as pesquisas em sites
especializados.
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Segundo o art. 5º, a pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado poderá utilizar os parâmetros
listados no artigo, empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a
aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;

Assim, resta justificada a realização das pesquisas não somente no Painel de Preços.

Observando, que a contratação se enquadra como itens de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, o art. 8º diz
que:

Art. 8º As estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas,
publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital,
deverão utilizar como parâmetro máximo o Preço Máximo de Compra de Item de TIC - PMC-TIC, salvo se a pesquisa
de preços realizada resultar em valor inferior ao PMC-TIC.

Considerando o exarado acima, e analisando a solução como um todo, observamos que a solução elencada não consta
nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas publicados pelo Órgão Central do SISP, logo não
cabem as condições descritas nestes Catálogos.

Destacamos ainda, que os itens e valores constantes no Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas,
referem-se aos serviços relacionados com as subscrições de licenciamento de softwares. Assim, o disposto no Art. 8º ,
caput da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020, não se aplica ao processo de aquisição
de material permanente e bem comum em curso.

Sendo assim, resta justificado a não utilização dos catálogos a que se refere o art.8 da IN 73/2020.

14. Justificativa técnica da escolha da solução

Oferecer um melhor desempenho nas atividades;

Para realização de tarefas administrativas e finalísticas da UFCG;

Maximizar a eficiência energética dos recursos computacionais;

Oferecer compatibilidade tecnológica;

Observar os requisitos ambientais;

Manter a compatibilidade das especificações com produtos na "fase de seleção e de menor custos", evitando-se 
aqueles situados nas "fase de lançamento" (últimos 6 meses) e "de substituição;

Observar aspectos de ergonomia, produtividade e conforto; e

Propor procedimentos de logística mais eficientes.

 

15. Justificativa econômica da escolha da solução

Em termo de eficiência, eficácia, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis, os benefícios vislumbrados são os seguintes:
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1. Otimizar recursos administrativos na condução do processo licitatório;

2. Consolidar demandas comuns das unidades que compõe a UFCG para realização de um processo único;

3. Buscar a redução de preços em decorrência de um eventual ganho de escala na licitação;

4. Evitar o fracionamento nas licitações;

5. Contribuir para a política que busca a eficiência no serviço público através da redução de preços e otimização dos
recursos;

6. Suprir a deficiência de materiais e necessários ao funcionamento das atividades diárias, tanto administrativas, quanto
acadêmicas.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Considerando que esta aquisição concluirá a infraestrutura necessária para o pleno funcionamento dos Laboratórios de
Ciência da Computação, o principal resultado esperado é a efetiva operacionalização do espaço, restabelecer a
disponibilização dos serviços de armazenamento para todos os Laboratórios Ciência da Computação, melhorando a infraestrutura
e a qualidade dos serviços disponibilizados para a graduação.

17. Providências a serem Adotadas

Não se aplica.

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando a natureza da solução que atende à demanda, e o estudo realizado, declaramos viável a solução apresentada. A
Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria PRGAF nº 99 de 14 de setembro de 2021. Conforme o § 2º 
do Art. 11 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes 
Técnicos e Requisitantes e pela autoridade máxima da área de TIC.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

VANIA REGINA SANTANA
Assistente em Administração

 

 

 

 

TIAGO LIMA MASSONI
Coordenador Administrativo
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Analista de Tecnologia da Informação
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 Universidade Federal de Campina Grande - UFCG

Item
CATM

AT

Quantidad

e
Unidade DESCRIÇÃO 

 Preço 

Unitário 

 Preço 

Ref. 
 Desvio padrão 

 

Coeficient

e de 

Variação 

 MÉDIA**  Mediana 

 Método a 

ser 

utilizado 

Observação/ Justificativa para a não 

utilização do Painel de Preço ou 

contratações similares de outros entes 

públicos

Nota Explicativa

1 480090 1 Und

Servidor de rede, do tipo rack, com altura máxima 

de 2U, processador de no mínimo 10 núcleos, clock 

superior 2,1 GHz, cache L3 de no mínimo 11 MB, 

Garantia On Site de no mínimo 36 meses, com 04 

Interfaces Rede Ethernet 1Gb RJ-45, tecnologia 

Trusted Plataform Module (TPM) 2.0, suporte para 

armazenamento SATA e SAS, no mínimo 08 slots de 

armazenamento frontal, apresentando controladora 

RAID com suporte para os modos 0/1/10, com Fonte 

de Alimentação Redundante (Swap/Hot Plug) de no 

mínimo 600 W, Sem Sistema Operacional, Memória 

RAM DDR4 ECC de no mínimo 32 GB, capacidade 

de expansão de memória RAM para no mínimo 128 

GB.

R$ 31.552,15 R$ 31.552,15 Painel de Preços  R$  34.999,00 Site Especializado R$ 27.540,46 Site Especializado R$ 32.117,00 R$ 3.761,22 12% R$ 31.552,15 R$ 32.117,00  média 
Pesquisas 2 e 3 realizadas em sites 

especializados.
-

31.552,15 R$     

* P= pesquisa; 1= primeira pesquisa... e assim por diante.

** Corresponde aos valores de mercado que definem a média do preço referencial, correspondendo à media das três menores propostas.  

     Elaborado por:Elaborado por:

Vânia Regina Santana  Matrícula SIAPE - 2406684 DAMAT/CCC/PRGAF/UFCG

TOTAL

SERVIÇO CABEAMENTO ESTRUTURADO CP1  COTAÇÕES / PESQUISAS  METODOLOGIA  OBSERVAÇÕES 

 Pesquisa 1 
 Pesquisa 2  Pesquisa 3

PAINEL MPOG 
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TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO

Referência: Arts.12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019.

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da contratação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de Servidor de
rede para os Laboratórios de Ciência da Computação, LCCs, do Curso de Ciência da Computação
onde são realizadas atividades de ensino e pesquisa, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência.

A contratação enquadra-se, para os fins e efeitos desta contratação, como uma “aquisição de
bens e serviços comuns” e poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão
eletrônico”,conforme legislação aplicada (parágrafo único do art. 1° da Lei n°10.520/2002 e § 3º do
art. 1º do Decreto nº10.024/2019) e definido no Acórdão n°2.471/2008-TCU-Plenário.

“Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital,
por meio de especificações usuais praticadas no mercado. Bens e
serviços comuns são ofertados, em princípio, por muitos fornecedores e
comparáveis entre si com facilidade”

 Para o item, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 O objeto da contratação não foi localizado nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições
Padronizadas (https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/catalogo-de-solucoes-de-tic).
Desta forma, não se aplica como parâmetro máximo para as estimativas de preços o Preço Máximo
de Compra de Item de TIC (PMC-TIC).

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC
A aquisição do bem material de Tecnologia da Informação previsto neste processo, visa

atender às necessidades do Laboratório da Unidade Acadêmica Sistemas e Computação.

2.1 Bens e serviços que compõem a solução

It. Descrição do Bem ou Serviço Código
CATMAT/CATSE

R

Quantidade Métrica ou
Unidade

1 Servidor de rede, do tipo rack, com altura
máxima de 2U, processador de no mínimo 10
núcleos, clock superior 2,1 GHz, cache L3 de no
mínimo 11 MB, Garantia On Site de no mínimo 36
meses, com 04 Interfaces Rede Ethernet 1 Gb
RJ-45, tecnologia Trusted Platform Module (TPM)
2.0, suporte para armazenamento SATA e SAS, no
mínimo 08 slots de armazenamento frontal, no
mínimo 2TB de armazenamento SSD, apresentando
controladora RAID com suporte para os modos
0/1/10, com Fonte de Alimentação Redundante
(Swap/Hot Plug) de no mínimo 600 W, Sem

480090 1 un



Sistema Operacional, Memória RAM DDR4 ECC
de no mínimo 32 GB, capacidade de expansão de
memória RAM para no mínimo 128 GB.
O servidor deve acompanhar trilho deslizante para
rack e possuir 04 ou mais ventiladores (cooler) do
tipo hot swap.

O objeto deste processo contempla o quantitativo de bens necessários para sua composição,
bem como o código do Catálogo de Materiais ou Serviços, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal (art.12, II e 14 da IN SGD/MEnº 1/2019).

Locais de Entrega: A entrega será realizada no Almoxarifado Central do CAMPUS I na
Cidade Universitária, Campina Grande/PB. Horário: 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira. Contato: Elias de Queiroz Barros Contato: (83) 2101- 1604/1070 - e-mails:
eliasalmox@ufcg.edu.br; tarcisio.almox@ufcg.edu.br; reinaldo.toscano@ufcg.edu.br.

Havendo divergência entre a descrição do objeto constante neste Termo e a descrição do
objeto constante no site do COMPRASNET ou na nota de empenho, prevalecerá, sempre, a descrição
deste Termo.

3 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
3.1 Contextualização e Justificativa da Contratação

 A contratação que ora se propõe de Servidor de rede para os Laboratórios de Ciência da
Computação tem como principal objetivo suprir as necessidades do Curso de Ciência da Computação
da Universidade Federal de Campina Grande, Campus Campina Grande.

 Os alunos do Curso de Ciência da Computação dispõem de acesso aos laboratórios de
graduação, LCCs, onde são realizadas 23 aulas semanais, atendendo a mais de 800 alunos. Os
laboratórios utilizam um servidor de armazenamento (NFS) dos arquivos dos alunos e das disciplinas
para o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Recentemente este servidor, modelo Dell PowerEdge R230, apresentou defeito e, por se tratar
de um modelo antigo e fora de linha de produção, não conseguimos peças para realizar o conserto.
Para evitar que as aulas em laboratório sejam prejudicadas, está sendo utilizado um servidor
emprestado. No entanto, como o equipamento emprestado não é capaz de atender as necessidades de
todos os laboratórios, o mesmo está atendendo apenas a um dos quatro laboratórios. Assim,
precisamos repor o equipamento danificado.

3.2 Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais
ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Objetivos Estratégicos
Eixo 1 Ensino
Objetivo
01

Melhoria da qualidade na graduação - PDI 2020-2024

Objetivo
06

Melhoria das atividades de extensão - PDI 2020-2024

PDI 2020-2024 disponível em https://portal.ufcg.edu.br/



ALINHAMENTO AO PDTIC <2021-2024>
ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada

A.8.2. Modernizar a infraestrutura
de TIC para suporte às
aplicações da UFCG e
disponibilização de serviços
públicos digitais.

ME08 Modernização da Infraestrutura de TI.

PDTIC 2020-2024 disponível em https://sti.ufcg.edu.br/normas.html

ALINHAMENTO AO PAC* 2023
Item Descrição

10/2023 Suprimentos de Informática TI em geral

ALINHAMENTO À ESTRATÉGIA DE GOVERNO DIGITAL
ID Objetivos Estratégicos

Objetivo 1 Oferta de serviços públicos digitais

Objetivo 16 Otimização das infraestruturas de tecnologia da informação

3.3 Estimativa da Demanda
Conforme item 2.1, mapa de preços e documento de oficialização da demanda, no qual

constam os quantitativos demandados.

3.4 Parcelamento da Solução de TIC
Não haverá parcelamento de solução. A quantidade a ser adquirida será solicitada no total, de

acordo com a necessidade dos laboratórios do Curso de Ciência da Computação e por se tratar de
uma única unidade, e com julgamento por menor preço por item, mostrando-se não haver prejuízo
para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, bem como visando propiciar a ampla
participação de licitantes.

3.5 Resultados e Benefícios a Serem Alcançados
A aquisição do servidor de rede tipo Rack irá atender à demanda de aulas de 40 professores e

mais de 800 alunos em 23 aulas semanais realizadas nos laboratórios da Unidade Acadêmica
Sistemas e Computação, possibilitando o pleno funcionamento dos LCCs e oferecendo a esse público
a utilização de tecnologia de ponta nos laboratórios de graduação, buscando a melhoria contínua da
Governança Digital.

4–ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Requisitos de Negócio
 Os bens a serem adquiridos atenderão aos Laboratórios da Unidade Acadêmica de Sistemas e

Computação, conforme requisitos descritos neste documento.



4.2 Requisitos de Capacitação
 Não se aplica.

4.3 Requisitos Legais
 A contratação deverá estar em conformidade com a legislação que rege os processos de

contratação no setor público (Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 suas alterações e regulamentações).
Conforme IN SGD/ME no 01, de 2019 (atualmente renumerado para Anexo I, por força da Instrução
Normativa no 47, de 9 de junho de 2022), nas aquisições de bens de tecnologia da informação e
comunicação serão exigidas as certificações previstas no inciso II do art. 3o do Decreto no 7.174, de
12 de maio de 2010.

 

4.4 Requisitos de Manutenção
 Os bens possuem garantia de no mínimo 36 meses. Após este período poderá ser contratado

expansão de suporte, desde que vantajoso para a UFCG.
 

4.5 Requisitos Temporais
 A solução apresentada deverá ser adquirida através de Pregão Eletrônico, com julgamento por

menor preço por item, mostrando-se não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de
economia de escala, bem como visando propiciar a ampla participação de licitantes.

 A entrega será realizada no Almoxarifado Central do CAMPUS I na Cidade
Universitária,Campina Grande/PB. Horário: 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas, de segunda a
sexta-feira.

 

4.6 Requisitos de Segurança e Privacidade
Não se aplica, pois trata-se da aquisição de material permanente.

4.7 Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais
 A licitação para a aquisição destes itens deverá pautar-se no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis da AGU e outros regulamentos julgados pertinentes pela Comissão Permanente de
Licitações.

 Deverão ser observados os aspectos listados na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de
19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional
e dá outras providências.

 Deverá ser observado o disposto no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que
regulamenta o art. 3º da Lei 8.666/1993 para estabelecer critérios e práticas para a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal
direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão
Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública – CISA.

 Além dos aspectos citados acima, os modelos ofertados deverão estar em conformidade com
o padrão RoHS (Restriction of Hazardous Substances), isto é, ser construído com materiais que não
agridem o meio ambiente.



 O fabricante deverá possuir Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidora e Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 5-2 (Fabricação de materiais elétricos,
eletrônicos e equipamentos para telecomunicação e informática).

 Só será admitida a oferta do bem que cumpra os critérios de segurança, compatibilidade
eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 2012 do INMETRO.

 Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.8 Requisitos de Arquitetura Tecnológica
 Não se aplica ao objeto desta contratação, pois se trata da aquisição de material permanente.

4.9 Requisitos de Projeto e de Implementação
 Não se aplica ao objeto desta contratação,pois se trata da aquisição de material permanente.

4.10 Requisitos de Implantação
 Toda a implantação da solução será realizada pelo corpo técnico desta unidade acadêmica.

4.11 Requisitos de Garantia
 A garantia da solução deverá cobrir quaisquer defeitos de fabricação, danos causados durante

o transporte e a entrega.
 Componentes e peças de hardware danificados no prazo de vigência da garantia deverão ser

substituídos in loco em no máximo de 30 dias corridos da abertura do chamado (ticket). O
atendimento inicial a esse tipo de ocorrência deverá ser realizado através de um sistema de abertura
de chamados (tickets), deverá ser respeitado o tempo de resposta de no máximo 72 horas úteis. Todo
o atendimento de chamado deverá ser realizado em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, entre às
08:00 horas da manhã e às 18:00 horas da tarde.

4.12 Requisitos de Experiência Profissional
O atendimento dos chamados realizados durante o período de vigência da garantia deverá ser

realizado por profissionais devidamente habilitados tecnicamente para prover a demanda.

4.13 Requisitos de Formação da Equipe
Não se aplica.

4.14 Requisitos de Metodologia de Trabalho
Não se aplica.

4.15 Requisitos de Segurança da Informação
 O atendimento de todo e qualquer chamado in loco deverá ser realizado com o

acompanhamento de um servidor técnico da área de TIC desta unidade acadêmica. No caso de



substituição de componente de armazenamento de dados (Discos rígidos, SSDs ou unidade de
armazenamento de dados diversos), todo o procedimento realizado pela equipe técnica do fornecedor
deverá atender integralmente aos requisitos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

4.16 Outros Requisitos Aplicáveis
O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da emissão da nota de empenho, em

remessa única no campus central de Campina Grande da UFCG.
Os bens/materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

 Os bens/materiais serão recebidos definitivamente na apresentação da Nota Fiscal.
 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 A apresentação da Nota Fiscal Eletrônica (NF-E) deverá ocorrer a cada fornecimento, com o
objetivo de conferência do quantitativo por parte do responsável pelo recebimento.

 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante de cada unidade
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, bem como atestar as notas fiscais entregues pela
contratada, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

5 – RESPONSABILIDADES

5.1 Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE
a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

b) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico;



c) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

a) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentar e se contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;
b) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecido
sem contrato;

c) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC;

d) Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte
da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

e) Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre
os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual
pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos
de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer;

f) Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior,
recebimento definitivo;

5.2 Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA

a) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
b) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratante;
c) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde
que motivadas as causas e justificativas desta decisão;
d) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
e) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de
TIC;
f) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da
solução de TIC durante a execução do contrato;
g) Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados à
Administração;
h) Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

i) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
contrato, sem prévia autorização da contratante;
j) Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e
absoluto cumprimento do contrato em questão;



k) Outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação, observando,
No que couber, as “Ações de Responsabilidade da Contratada”, constantes no “Guia de Requisitos e
de Obrigações quanto a Segurança da Informação e Privacidade”. Guia disponível em:
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-dados/GuiaRequisitosdeSIparaContratacoes
deTI.pdf).

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1 Rotinas de Execução
 A entrega dos materiais, bem como a entrega das documentações mínimas exigidas, quando

solicitada e necessária, deverão respeitar o cronograma apresentado na seção 4, subitem “Requisitos
Temporais”, deste Termo de Referência, que define os prazos;

 Prazos, horários de fornecimento de materiais:
 O horário para fornecimento do material deve observar o regime comum de funcionamento da

própria CONTRATANTE, dentro do horário comercial, isto é, das 8hs (oito horas) às 18 hs (às
dezoito horas) nos dias úteis.

 Para local de entrega do material, fica estabelecido o almoxarifado central do CAMPUS DE
CAMPINA GRANDE, localizado na R. Aprígio Veloso, 882 – Universitário, Campina Grande – PB,
58428-830 – Bloco BS (Entrada principal, após o Restaurante Universitário). Contatos: (83)
2101-1604/2101-1070;e-mails:eliasalmox@ufcg.edu.br;tarcisio.almox@ufcg.edu.br;
reinaldo.toscano@ufcg.edu.br;

 No que se refere ao Termo de Contrato, o Art. 62 da Lei nº 8.666 diz:
“Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de
preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites
destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder
substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.”
 Ainda considerando o exarado na Lei 8.666, art. 62,
§ 4,que diz: “é dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a
critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive
assistência técnica.”

 Sendo assim, o item será com entrega imediata, como elemento substituível do termo de
contrato, que será devidamente providenciado pelo órgão, observando os requisitos do art. 55 da Lei
nº 8.666/93, com as garantias e condições ajustadas neste Termo de Referência.

6.2 Quantidade Mínima de Bens ou Serviços para Comparação e Controle
 Deve observar, criteriosamente, as especificações detalhadas na seção 2, “Especificação e

detalhamento de materiais”, deste Termo de Referência.

6.3 Mecanismos Formais de Comunicação
 Sistemas, plataformas ou e-mail disponibilizados pela contratada.

6.4 Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
 Não se aplica ao objeto desta contratação, pois se trata da aquisição de material permanente.



7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 Critérios de Aceitação
 Para todos os efeitos de análise, atestes e aceites de equipamentos, as especificações de

materiais, deverão atender, necessariamente, às especificações mínimas dispostas na seção 2, subitem
“Especificação e detalhamento de materiais”, que deverá ser observada.

 Não serão aceitos materiais em desacordo com o especificado; salvo se, a critério da
administração, decidir por recebê-los com base na análise de datasheets, folders, manuais ou
quaisquer outras documentações comprobatórias, que deverão ser, OBRIGATORIAMENTE, nestes
casos, fornecidos pela LICITANTE.

 Do Recebimento Provisório – Consiste na identificação e conferência dos requisitos,
especificações, parâmetros, qualidade, quantidade e atendimento dos requisitos e especificações deste
Termo de Referência (seção 2, subitem “Especificação e detalhamento de materiais”).

 A assinatura do Termo de Recebimento Provisório ocorrerá dentro do cronograma (seção 4,
subitem “Requisitos Temporais”).

 Todos os procedimentos para o aceite, tomarão como base as especificações da seção
2,subitem 2.1: “Especificação e detalhamento de materiais”, deste Termo de Referência.

 Do Recebimento Definitivo – Consiste na identificação e conferência dos requisitos,
especificações, parâmetros, qualidade, quantidade e atendimento dos requisitos e especificações deste
Termo de Referência (seção 2, subitem “Especificação e detalhamento de materiais”). Deverá ser
observado se as ressalvas – caso tenham sido apontadas no Recebimento Provisório – foram
atendidas e corrigidas.

 Será realizado o Termo de Recebimento Definitivo dentro dos prazos observados na seção 4,
subitem “Requisitos Temporais”, deste Termo.

Será REJEITADO, no todo ou em parte, os entregáveis e materiais fornecidos em desacordo com os
requisitos e as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA (seção 2, subitem “Especificação e
detalhamento de materiais”).

 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes e certificações e à entrega de Manuais e documentações, quando necessárias.

 O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão realizados por fiscais da
CONTRATANTE e pelo gestor do contrato, a serem nomeados por portaria específica;

 A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA qualquer tipo de informação que seja
necessária para o correto cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência.

 Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

 A fiscalização de que trata este item será exercida no interesse da Contratante e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.



7.2 Procedimentos de Teste e Inspeção
 Havendo necessidade de esclarecimentos, o Pregoeiro poderá solicitar à licitante, cuja

proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, catálogo do produto, que deverá ser
encaminhada à Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), para a Unidade Acadêmica de
Sistemas e Computação do CEEI, no prazo de cinco (05) dias úteis, a partir da solicitação. Para todos
os procedimentos de teste e inspeção para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Definitivo
e Provisório, serão consideradas as especificações e detalhamentos da seção "Bens e serviços que
compõem a solução", deste Termo de Referência.

 Quando conflitantes com qualquer outra fonte de informação, tais como tabelas, fica definido
e certo que prevalecerão aquelas informações da seção "Bens e serviços que compõem a solução",
deste Termo de Referência.

 Para avaliação da qualidade e adequação da solução de TIC às especificações funcionais e
tecnológicas, será considerada a observação às especificações da seção "Bens e serviços que
compõem a solução".

7.3 Sanções Administrativas e Procedimentos para Retenção ou Glosa no Pagamento

Id Ocorrência Glosa / Sanção
1 Quando convocado dentro do prazo de validade

da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não manter a
proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.

A Contratada ficará impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito
Federal e Municípios e, será descredenciada
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento
de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
demais cominações legais, e multa de
XXX% do valor da contratação

2 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os
objetivos da licitação

A Contratada será declarada inidônea para
licitar e contratar com a Administração.

3 Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para
licitar e contratar com a Administração, sem
prejuízo da Rescisão Contratual

4 Comete infração administrativa nos termos da
Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das
obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do
objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

A Contratada ficará sujeita, em prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 60
(sessenta) dias;

c) Multa punitiva de 5% (cinco por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa
punitiva, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida; e



e) Impedimento de licitar e contratar com
órgãos e entidades da União com o
consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos.

5 Não cumprir qualquer outra obrigação contratual
não citada nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado
prejuízo aos resultados pretendidos com a
contratação, aplica-se multa de 5% (cinco
por cento) do valor total do Contrato

 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando - se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

As sanções serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial.

 A "multa" poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais
sanções.

 A multa, quando não recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação à Contratada, deverá ser descontada da garantia prestada pela Contratada, caso tenha
sido exigida no Edital, ou de seus eventuais créditos ou cobrada judicialmente.

 Sem prejuízo das sanções previstas, poderá a Administração aplicar isoladamente ou
cumulativamente, as medidas contidas no art.80, da Lei nº8.666, de 1993.

 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 Cabe a cada órgão participante (ou não participante, mas que faça uso da presente ata) aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das
disposições da ata ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de aplicação de sanções, os
inadimplementos decorrentes das situações a seguir:

I – Greve geral;
II - Calamidade pública;
III - Interrupção dos meios de transporte públicos;
IV - Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
V - Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro

(Lei 10.406/2002).
Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.
Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o fato

deverá ser comunicado à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. Caso
não seja cumprido este prazo, será considerado como tendo se iniciado a ocorrência 24 (vinte e
quatro) horas antes da solicitação.

A(s) LICITANTE(s) vencedora(s) para o(s) item(s), fica OBRIGADA a entregá-los em
acordo com os termos encontrados neste Termo de Referência.



7.4 Do Pagamento
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, §3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril
de 2018.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.



Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da aquisição é de R$ 31.552,15 (trinta e um mil e quinhentos e cinquenta e

dois reais e quinze centavos).

Id. Descrição do Bem ou
Serviço

Quantidade Unidade
de medida Valor Unitário

Máximo Valor Total
Máximo

1 Servidor de rede, do tipo rack, com
altura máxima de 2U, processador de
no mínimo 10 núcleos, clock superior
2,1 GHz, cache L3 de no mínimo 11
MB, Garantia On Site de no mínimo 36
meses, com 04 Interfaces Rede Ethernet 1
Gb RJ-45, tecnologia Trusted Platform
Module (TPM) 2.0, suporte para
armazenamento SATA e SAS, no mínimo
08 slots de armazenamento frontal, no
mínimo 2TB de armazenamento SSD,
apresentando controladora RAID com
suporte para os modos 0/1/10, com Fonte
de Alimentação Redundante (Swap/Hot
Plug) de no mínimo 600 W, Sem Sistema
Operacional, Memória RAM DDR4 ECC
de no mínimo 32 GB, capacidade de
expansão de memória RAM para no
mínimo 128 GB.

01 un R$ 31.552,15 R$ 31.552,15



O servidor deve acompanhar trilho
deslizante para rack e possuir 04 ou mais
ventiladores (cooler) do tipo hot swap.

9 –ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO

Denominação Código
Programa de trabalho:
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior – No Estado da
Paraíba

12.364.5013.20RK.0025

Fonte de Recursos: Tesouro
1000000000

Natureza da despesa:
Equipamentos e Material Permanente 4490.52

10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da nota de
empenho prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

No que se refere ao Termo de Contrato, o Art. 62 da Lei nº8.666 diz:
“Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de

preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites
destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder
substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.”

Ainda considerando o exarado na Lei 8.666, art. 62, §4o, que diz:
“§ 4o, é dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a

critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive
assistência técnica.”

Sendo assim, para os itens a serem adquiridos, a entrega será imediata, como elemento
substituível do termo de contrato, a Nota de Empenho, que será devidamente providenciado pelo
órgão, observando os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.666/93, com as garantias e condições ajustadas
no Termo de Referência.

Frisa-se novamente: a responsabilidade do fornecedor não é afastada quanto a eventuais
defeitos, ou vícios ocultos que venham a se revelar no bem recebido pela Administração. Significa
dizer que a garantia do produto, ofertada pelo fabricante, deverá ser cumprida pelo fornecedor,
mesmo na ausência do termo de contrato, e não deve ser incluída na sua vigência, pois possui prazo
próprio e desvinculado, não podendo, por fim, ser classificada como uma obrigação futura.

Vale frisar, que o termo de contrato só deve ser dispensado, se o suporte técnico for garantido
independente da forma que o negócio jurídico for formalizado.

11 – DO REAJUSTE DE PREÇOS (quando aplicável)



Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice ICTI,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base
na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para

entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

O índice indicado foi adotado em cumprimento a Portaria no 6.432, de 11 de julho de 2018, da
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento de Gestão, que indicou que, para as contratações de solução de TIC, deve ser
utilizado, o índice de correção monetária , o Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI,
instituído pela Portaria GM/MP no 424, de 7 de dezembro de 2017.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

12 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1 Regime, Tipo e Modalidade da Licitação

 O regime da execução dos contratos é empreitado por preço unitário, e o tipo e critério de
julgamento da licitação é o menor preço por item, para a seleção da proposta mais vantajosa,
utilizado para compras e serviços de modo geral e para contratação de bens e serviços de informática.

12.2 Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência

 Será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento
estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.



 As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus
ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse
benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

 Em atendimento ao art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006, será aplicado tratamento
diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto no art. 48, da
mesma lei. De acordo, e por se enquadrarem no limite previsto no Inciso I, art. 48 da Lei nº123/06, os
itens foram integralmente reservados para participação exclusiva de microempresas e empresas de
pequeno porte. Colaciona-se esse entendimento, conforme citação da lei supracitada: “deverá realizar
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)”.

 Sendo o valor estimado para a aquisição de R$ 31.552,15 (trinta e um mil e quinhentos e
cinquenta e dois reais e quinze centavos) inferior ao limite anteriormente exposto, “deverá realizar
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de micro empresas e empresas de
pequeno porte”.

12.3 Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação
 Os critérios de habilitação, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica da

contratada constam do Edital.

13 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA
APROVAÇÃO

 A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria SEI nº 154, de 29 de
agosto de 2022.

 Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 1, de 2019, o Termo de Referência ou Projeto
Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área
de TIC , e aprovado pela autoridade competente.

Integrante Integrante
Técnico

Rodrigo Lopes da Silva
Matrícula SIAPE Nº1832688

Integrante
Requisitante Administrativo

Tiago Lima Massoni Vânia Regina Santana
Matrícula SIAPE Nº 1671250 Assistente em Administração

Matrícula SIAPE Nº 2406684

Campina Grande,03 de julho de 2023.



Aprovo,

Campina Grande, 03 de julho de 2023.


